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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 
 
Processo Nº 048/2019 
Tomada de preços nº.009/2019 
 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA/MT, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.023.963/0001-88 com sede na Av. Vereador 
Genival Nunes Araújo, nº 993, Bairro Centro, CEP: 78.860-000, em Nova Brasilândia 
- MT, neste ato representada pela Prefeita, Sra. MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada, portadora da cédula de Identidade RG nº 1260492-5 SSP/MT e do 
CPF nº 535.090.561-91 residente e domiciliado na Rua Agripino Antônio das Neves 
s/nº, Bairro Centro, Nova Brasilândia-MT, vem, CONVOCAR a empresa COEL – 
COMPANHIA DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA - EPP inscrita no CNPJ: 
Nº.03.571.257/0001-91 com sede Rua Barão de Melgaço, nº. 2350, Edifício Barão 
Center, Sala 111, Bairro Centro Sul, Cidade de Cuiabá/MT CEP: 78.020-800, 2ª 
(segunda) colocada, se MANIFESTAR no prazo de 10 (dez) dias corridos, quanto ao 
interesse em executar a obra de acordo com Processo nº. 048/2019 - Tomada de 
preços Nº. 009/2019, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº. TC/PAC – 0324/07 - FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE FUNASA, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Orçamento 
Estimado em Planilha de Quantitativos e Custos Unitários e Minuta de Contrato em 
anexo, já que a empresa vencedora do certame teve o Contrato Administrativo 
nº.076/2019 e seus Termos Aditivos, rescindido, através do Termo de Rescisão 
Unilateral de contrato, dia 11 de novembro de 2021, publicado na edição do Jornal 
Diário Oficial da União no dia 12/11/2021 e demais jornais conforme a lei nº.8.666/93.  
 
                  
                                                      Nova Brasilândia/MT, 18 de novembro de 2021. 
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